
Estado de São Paulo

PORTARIA Rfi 515/79
sssBiBSSSs:0a9SaâBfsstsnr3s:sff3 s3

ÍTICOLAU PUíAMORE, Prefeito Munioipal- 

de Louveira, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribaições legais:-

RESOLVE

Artigo 1°8~ Conceder 30 (trinta) dias - 
de férias referente ao período de 04 de Agosto de 1.977 à 03 de Agos
to de 1.978, a seguinte servidora no período abaixos—

ARTOHIÂ REIDE CAVALLI
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De 16 de Ab±il a I5 de Maio de 1.979

Artigo 2° Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREPBITDRA MURICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 16 DE ABRIL DE 1.979

RICOLAU PUÍAMORE 

Prefeito Municipal


